
INDICAÇÃO Nº 
2295
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à obrigatoriedade da distribuição de mudas e sementes de árvores nas cestas básicas distribuídas pelas empresas estatais do Estado de São Paulo, acolhendo a iniciativa da jovem Débora Cristina Soares do Nascimento, da Escola Estadual “Prof. Aggêo Pereira do Amaral”, de Sorocaba, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Débora Cristina Soares do Nascimento, da Escola Estadual “Prof. Aggêo Pereira do Amaral”, de Sorocaba, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à obrigatoriedade da distribuição de mudas e sementes de árvores nas cestas básicas distribuídas pelas empresas estatais.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - As cestas básicas, distribuídas pelas empresas estatais do Estado de São Paulo, deverão conter, além dos produtos básicos de alimentação, uma muda de planta ou sementes de árvores.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Um dos desafios da humanidade é a preservação do meio ambiente. Por isso, é importante a conscientização do homem sobre o meio em que vive. A devastação da Amazônia, as queimadas em todos os lugares do nosso Estado, trazem conseqüências para a toda a sociedade, a fauna e a flora do nosso país.

O presente projeto de lei tem como objetivo fazer com que as pessoas, por meio do plantio de uma muda ou semente de árvore, contribuam para melhorar a sua comunidade e o nosso planeta.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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